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SOBRE O PROJETO DE LEI 257/95.

Trata-se de projeto de lei, de autoria du/nobre

Vereador WADIH MUTRAH: que visa disciplinar a comgfscializaç'ão

de tal6es de Zona Azul no Município de S?:;.o Paulo.

ánico,O artigo 12 e seu respectivo parágrafo

determina que a venda de tal ges de Zona Azul somente poderá

ser efetuada por estabelecimentos que possuam autorizaç'ão

expressa fornecida pela Companhia de Engenharia de Tráfego

(CET), devendo tal autorizaç'ão ser fixada em local visível ao

consumidor.

A matérioa encontra-se .embasadaná:artdgo--13.

inciso I e artigo 179 inciso I, ambos da Lei Orgânica :do.

Município.

Deste	 modo,	 n'ão	 havendo (.',bices	 para.' sua',

•tramitaç'ão, somos
• -	 ,

Pela Legalidade da propositura.

Sala da Comiss7ço de Constituiç'ão e _ylistiça„221MNS.
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